
PREFEITURA DO XIUNICiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.797. DE 09 DE MARCO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PliEFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNÍENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', i I'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE .CRÉDITO ADICIONAL PARA ATENDER

DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE FOTOPOLIMEmZADOR. PARA REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTO
LAUDADO COMO IMPOSSIBILIDADE DE CONSERTO, PARA UBS FAZENDA GRANDE

REF. SOLICITAÇÃO 288 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 764.420 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS I.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.301.0191.2188 PROA'lOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÀO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATENAL PER&IANENTE

0000 PROPRIA

RS 1.045.00

TOTAL....RS 1.045,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃ0 BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
RS 1 .045.00

TOTAL....RS 045.00 '/

\RT.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



JOXÉ ANTONib PARIMOSCHI /'

GESTOR DA UT'j\JADE qK GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DilJGESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
N4UNiCiP[O DE JUNDiAI, AO(s) NOVE DTA(s) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MTL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL


